
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ 
CNPJ 01.621.772/0001-03 

Av. 21 de Dezembro nº 850, Centro – CEP: 36.152-000 – Goianá/MG 

INDICAÇÃO CMG/2017/036 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

 

O Vereador que ao final subscreve requer, após os trâmites 

regimentais, seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá 

Estevam de Assis Barreiros, o seguinte pedido de providência: 

Determinar à Secretaria Municipal de Agricultura a realização de 

programa de incentivo para realização de feiras livres dos produtos produzidos pelos 

produtores rurais de Goianá. 

JUSTIFICATIVA 
 

DD. Presidente. 

Nobres Vereadores. 

É do conhecimento deste Vereador o encaminhamento à Prefeitura 

de Goianá de aproximadamente dez barracas de feira. De posse deste material 

poderá a Prefeitura, criar programas de incentivo para realização de feiras livres, a 

fim de fomentar o comércio local e aumentar a produção agropecuária. 

Por falta de existência de local próprio para o comércio dos produtos 

aqui produzidos, muitos dos produtores não atingem o potencial possível, outros, 

sequer, chegam a produzir. 

Acredita-se, com o incentivo, os atuais produtores poderão aumentar 

sua produção e muitos outros passarão a produzir. 

 

Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 

10 de fevereiro de 2017 
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